
 

 

 
PROJETO DE LEI 064/2012 

 
  
 
 

Institui o Calendário Oficial de Eventos para 
o ano de 2013 no Município de Gramado.  

 
  
 
 
 Art. 1º. Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos para o ano de 2013, no 
Município de Gramado, conforme o anexo único da presente Lei. 
 

 Art. 2º. Para a realização dos eventos previstos no Calendário Oficial, poderão ser 
formalizados patrocínios  e parcerias com a iniciativa privada, convênios com instituições 
do terceiro setor, bem como ter o apoio logístico e/ou financeiro do Município, desde que 
tenha disponibilidade financeira e orçamentária. 
 

 Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

11 – Secretaria Municipal de Turismo 
2.059 – Subsídios a Promoções Turísticas 
3.3.50.43.00.00.00.00.0001 – Subvenções Sociais 

 

 Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2012. 
 
 
 

NESTOR TISSOT 
Prefeito Municipal de Gramado 

 
 
 
 
 
 
 
 

PRO-REG-006 



 

 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 2013 
 

 

 
EVENTO 

 

 
DIA / MÊS 

4ª Rústica de Gramado 13 de Janeiro 

FENIN – Feira Nacional da Moda 

Outono/Inverno 

22 a 25 de Janeiro 

Apresentação de Danças Alemãs 08, 18 e 26 de Janeiro 

XXXIV Rodeio Crioulo Nacional 01 a 03 de Fevereiro 

Gramado Fantasia 2012 08 a 12 de Fevereiro 

Páscoa em Gramado – Chocofest 14 a 31 de Março 

17° Gramado Aleluia  24 a 31 de Março 

XXI Jornada Sul-brasileira de Dermatologia 04 a 06 de Abril 

23ª Festa da Colônia 11 a 28 de Abril  

V Congresso Sul Brasileiro de Nefrologia  

15° Congresso Gaúcho de Nefrologia 

11 a 14 de Abril 

2ª Festa Campeira – Cabanha Paraíso 12 a 14 de Abril 

Expo Gatos 12 a 14 de Abril 

Simpódio Nacional da Sociedade Brasileira de 

Cirurgia Plástica Ocular, Órbita e Vias Lacrimais 

18 a 20 de Abril 

XVII Congresso Sul-Riograndense de 

Ginecologia e Obstetrícia 

18 a 23 de Abril 



 

 

XII Congresso Brasileiro de Higienistas de 

Alimentos  

23 a 26 de abril 

XIX Simpódio Brasileiro de Direito Previdenciário  29 a 30 de Abril 

8º Mês do Móvel Design 03 de Maio a 02 de Junho 

XXV Congresso Brasileiro de Periodontologia  01 a 04 de Maio 

Conferência Nacional Sobre Modelagem na 

Educação matemática 

02 a 04 de Maio 

SICC – Salão Internacional do Couro e do 

Calçado 

27 a 29 de Maio 

Congresso Brasileiro Sobre Dificuldade da 

Aprendizagem e do Ensino. 

Congresso Sobre Formação de Professores. 

Seminário de Gestão de Educadores. 

Congresso de Educação Infantil e séries Iniciais   

 

 

28 a 31 de Maio 

19º Festival Mundial de Publicidade de Gramado 5 a 7 de Junho 

Feira de Móveis SINDMÓVEIS Gramado 15 a 25 de Junho 

FENIN – Primavera/Verão  18 a 21 de Junho 

XVIII Congresso Sulbrasileiro de Ortopedia e 

Traumatologia.  

4ª Jornada da Sociedade Brasileira de Cirurgia 

do Joelho.  

 

20 a 23 de Junho 

Feira do Livro 21 de junho a 07 de Julho 

Estação Gramado  A Definir 



 

 

4ª Feito em Gramado 13 a 31 de julho 

XV Seminário Nacional de Desenvolvimento da 

Suinocultura. 

III Congresso IBEROAMERICANO de Suinocultura. 

 

30 de Julho a 02 de Agosto 

17° ENACOR – Encontro Nacional de 

Conservação Rodoviária  

06 a 09 de Agosto 

SOCERGS 2013 – Congresso da Sociedade de 

Cardiologia do Estado do Rio Grande do Sul 

08 a 10 de Agosto 

41° Festival de Cinema de Gramado 09 a 17 de Agosto 

Congresso do Carvão Mineral  20 a 25 de Agosto  

15° Congresso Nacional das Empresas de 

Serviços Contábeis, Auditoria e Pesquisa 

21 a 23 de Agosto 

Congresso Internacional da Sociedade Brasileira 

de Endodontia  

22 a 24 de Agosto 

3ª Febrachoco  – Feira Brasileia de Chocolates 28 a 31 de Agosto 

XXI Encontro Estadual de Psicopedagogos do RS 

I Encontro do Mercosul de Psicopedagogos 

29 a 31 de Agosto 

Evento ISAAC 2013 01 a 05 de Setembro 

70ª SOEA – Semana Oficial de Engenharia e 

Agronomia 

09 a 14 de Setembro 

17° Congresso Brasileiro de Catálise 15 a 19 de Setembro 

Corrida Pela Vida 27 a 28 de Setembro  



 

 

XVI Festival Nacional de Quilt e Patcwork 11 a 14 de Setembro 

XI Exposição Nacional e Internacional de Orquídeas 18 a 22 de Setembro 

XLI Congresso Brasileiro de Engenharia  23 a 26 de Setembro 

7º Congresso Espírita do Rio Grande do Sul 03 a 06 de Outubro 

III Congresso Internacional de Avaliação – Pós 

Graduação Unisinos  

01 a 06 de Outubro 

7° Congresso Gaúcho Espírita 07 a 10 de outubro 

55° Congresso Brasileiro do Concreto 29 de Outubro a 01 de Novembro 

6° Festival Internacional de Gastronomia  03 a 13 de Outubro 

Evento da Paleontologia Depto. de Geociências 

UFRGS 

13 a 18 de Outubro 

VI Congresso Sul Brasileiro de Cirurgia 

Cardiovascular   

17 a 19 de Outubro 

IV Simpódio Sul Brasileiro de Circulação 

Extracorpórea Depto. De Medicina Social UFRGS 

23 a 25 de Outubro 

12° COBEP – Congresso Brasileiro de 

Eletrônica de Potência  

27 a 31 de Outubro 

V Congresso Brasileiro de Enfermagem 

Pediátrica e Neonatológica   

28 de Outubro a 02 de  

Novembro 

9° CHEGAB 30 de Outubro a 01 de Novembro 

XIII Fórum Internacional de Administração – FIA 30 de outubro a 02 de Novembro 

3° Gramado Criança 12 a 20 de Novembro 



 

 

28º Natal Luz  01 de Novembro a 12 de Janeiro  

25º Festival de Turismo de Gramado 21 a 24 de Novembro 

Zero Grau – Salão de Tendencias em Calçados 

de Acessórios 

18 a 20 de Novembro 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 
 
 
   NESTOR TISSOT, Prefeito Municipal de Gramado, no uso de suas 
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o 
seguinte projeto de lei: 
 

Institui o Calendário Oficial de Eventos para 
o ano de 2013 no Município de Gramado.    



 

 

 
  Através do presente, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia 
Casa Legislativa, a apreciação do Projeto de Lei que institui o Calendário de Eventos 
Oficiais no Município de Gramado, para o ano de 2013. 

 

  Na verdade Nobres Edis, o presente projeto tem por objetivo estabelecer os 
Eventos Oficiais no Município, formalizando assim o Calendário dos principais Eventos 
que se realizam no Município de Gramado. 

 

  Importante salientar, que com a instituição deste calendário, o Município 
poderá oferecer um maior e melhor apoio na execução destes Eventos. Estando assim 
auxiliando no desenvolvimento do Turismo e Comércio de nosso Município.   

 

  Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto 
de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2012. 
 
 
 

NESTOR TISSOT 
Prefeito Municipal de Gramado 

Ciente e de Acordo: 
 
 
Felipe Altreiter                      
Secretário Municipal da Administração    


